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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

LEI Nº. 2.315/2023 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Suplementar e Especial. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan Calixto Fraiz, 

Prefeito Municipal sanciono  seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, Lei nº 

2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 

2023, Lei nº 2.275/2022, de 01 de agosto de 2022, mediante a suplementação e criação de projetos atividades e 

códigos reduzidos/fontes de recursos, que abaixo seguem; e inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o 

exercício de 2023, Lei nº 2.288, de 22 de dezembro de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1023 - Resolução nº 773/2019 - Equipamentos USF Santa Terezinha. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 01719 - 00518 - 0518/09/02/06/20 - Bloco de Inv. Rede de Serv. Púb. de Saúde. 

Valor R$ 38.306,08 (trinta e oito mil trezentos e seis reais e oito centavos). 

 

Art. 2º Os créditos adicionais a que se refere o artigo 1º será coberto pelo remanejamento das dotações 

orçamentárias que abaixo seguem. 

 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0004.1006 - Investimentos na Área da Saúde. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 02960 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Código reduzido - 03640 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
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Código reduzido - 03660 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 6.306,08 (seis mil trezentos e seis reais e oito centavos). 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal, em 14 de junho de 2023. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

LEI Nº. 2.316/2023 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Suplementar e Especial. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Parn´aprovou. E, eu Dartagnan Calixto Fraiz, 

Prefeito Municipal sanciono  seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, Lei nº 

2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 

2023, Lei nº 2.275/2022, de 01 de agosto de 2022, mediante a suplementação e criação de projetos atividades e 

códigos reduzidos/fontes de recursos, que abaixo seguem; e inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o 

exercício de 2023, Lei nº 2.288, de 22 de dezembro de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1016 - Resolução SESA nº 860/2022. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 01718 - 00518 - 0518/09/02/06/20 - Bloco de Inv. Rede de Serv. Púb. de Saúde. 

Valor R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

 

Art. 2º  Os créditos adicionais a que se refere o artigo 1º será coberto pelo repasse a ser realizado para o 

Município, por meio da Resolução SESA nº 860/2022, cópia anexa. 

 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 14 de junho de 2023. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

LEI Nº. 2.317/2023 
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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Especial. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan Calixto Fraiz, 

Prefeito Municipal sanciono  a ‘ seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, Lei nº 

2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 

2023, Lei nº 2.275/2022, de 01 de agosto de 2022, mediante a criação de projeto atividade e código reduzido, 

que abaixo segue; e inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o exercício de 2023, Lei nº 2.288, de 22 de 

dezembro de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal da Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal da Saúde. 

Projeto/Atividade - 12.301.0008.2075 - Aquisição de Veículo Micro Ônibus Escolar e Van Teto Alto - 

2021/2022 - SIT nº - Fonte 986. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições. 

Código reduzido - 01711 - 00986 - 1005/03/01/01/01 - Aquisição de veículo Micro ônibus Escolar e Van 

Teto Alto (TA) - 2021/2022 - SIT. 

Valor R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 

 

Art. 2º O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo remanejamento de dotação 

que abaixo segue. 

 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2-021 - Gestão da Saúde Pública Municipal. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 03100 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, em 14 de junho de 2023. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

LEI Nº. 2.318/2023 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Suplementar e Especial. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan Calixto Fraiz, 
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Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, Lei nº 

2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 

2023, Lei nº 2.275/2022, de 01 de agosto de 2022, mediante a suplementação e criação de projetos atividades e 

códigos reduzidos/fontes de recursos, que abaixo seguem; e inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o 

exercício de 2023, Lei nº 2.288, de 22 de dezembro de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2069 - Resolução SESA nº 808/2022 - Pró Vigia. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.14.00.00 - Diárias. 

Código reduzido - 01715 - 00494 - 0494/09/02/06/20 - Bl de Custeio das Ações e Serv. Púb. de Saúde 

Valor R$ 17.919,63 (dezessete mil novecentos e dezenove reais e sessenta e três centavos) 

 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 01716 - 00494 - 0494/09/02/06/20 - Bl de Custeio das Ações e Serv. Púb. de Saúde 

Valor R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1015 - Resolução SESA nº 808/2022 - Pró Vigia. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 01717 - 00518 - 0518/09/02/06/20 - Bloco de Inv. Rede de Serv. Púb. de Saúde. 

Valor R$ 47.070,17 (quarenta e sete mil e setenta reais e dezessete centavos) 

 

Art. 2º Os créditos adicionais a que se refere o artigo 1º será coberto pelo repasse a ser realizado para o 

Município, por meio da Resolução SESA nº 808/2022, cópia anexa. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 14 de junho de 2023. 

 

GBINETE DO PREFEITO 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

LEI Nº. 2.319/2023 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Especial. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan Calixto Fraiz, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, Lei nº 
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2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 

2023, Lei nº 2.275/2022, de 01 de agosto de 2022, mediante a suplementação e criação de projetos atividades e 

códigos reduzidos/fontes de recursos, que abaixo seguem; e inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o 

exercício de 2023, Lei nº 2.288, de 22 de dezembro de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1016 - Assistência Farmacêutica - IOAF – Resolução 788/2022. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 01724 - 00518 - 0518/09/02/06/20 - Bloco de Inv. Rede de Serv. Púb. de Saúde. 

Valor R$ 16.590,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa reais) 

 

Art. 2º O crédito adicional a que se refere o artigo 1º será coberto pelo repasse a ser realizado para o 

Município, por meio da Resolução SESA nº 860/2022, cópia anexa, contabilizados na conta de receita 

2.4.2.1.50.01.05.00.00.00.00 – Assistência Farmacêutica - IOAF – Resolução 788/2022. 

 

Art. 3º Esta lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 14 de junho de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

LEI Nº. 2.320/2023 

 

SÚMULA: Concede aumento real em favor dos cargos públicos 

discriminados, e altera a Lei Municipal n° 1.916/2018. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan  Calixto Fraiz, 

Prefeito Municipal sanciono  seguinte lei: 

 

Art. 1° Concede aumento real em favor do cargo de Pedreiro I e Coletor de Lixo, conforme abaixo 

especificado: 

 

PEDREIRO I / COLETOR DE LIXO 
 

 

 

 

 

 

Art. 2° Concede aumento real em favor dos cargos de Pedreiro e Agente de Manutenção, conforme abaixo 

especificado: 
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PEDREIRO / AGENTE DE MANUTENÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

Art. 3° Concede aumento real em favor do cargo de Secretário Escolar conforme abaixo especificado: 

 

SECRETÁRIO ESCOLAR 
 

 

 

 

 

 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipl de Ribeirão do Pinhal, em 14 de junho de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

LEI Nº. 2.321/2023 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Especial. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan Calixto Fraiz, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, Lei nº 

2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 

2023, Lei nº 2.275/2022, de 01 de agosto de 2022, mediante a suplementação e criação de projetos atividades e 

códigos reduzidos/fontes de recursos, que abaixo seguem; e inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o 

exercício de 2023, Lei nº 2.288, de 22 de dezembro de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.1016 - Resolução SESA nº 860/2022. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
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Código reduzido - 01718 - 00518 - 0518/09/02/06/20 - Bloco de Inv. Rede de Serv. Púb. de Saúde. 

Valor R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

 

Art. 2º Os créditos adicionais a que se refere o artigo 1º será coberto pelo repasse a ser realizado para o 

Município, por meio da Resolução SESA nº 860/2022, cópia anexa, contabilizados na conta de receita 

2.4.2.1.50.01.03.00.00.00.00 – Qualificação da Atenção - Investimentos - Kit Odontológico – Resolução 

860/2023. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 14 de junho de 2023. 

 

Gabinete do prefeito 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

DECRETO Nº. 48/2023. 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.317 de 13 de junho de 2023; decreta. 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 140,00 (cento 

e quarenta reais), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal da Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal da Saúde. 

Projeto/Atividade - 12.301.0008.2075 - Aquisição de Veículo Micro Ônibus Escolar e Van Teto Alto - 

2021/2022 - SIT nº - Fonte 986. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições. 

Código reduzido - 01711 - 00986 - 1005/03/01/01/01 - Aquisição de veículo Micro ônibus Escolar e Van 

Teto Alto (TA) - 2021/2022 - SIT. 

Valor R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 

 

Art. 2º O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo remanejamento de dotação 

que abaixo segue. 

 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2-021 - Gestão da Saúde Pública Municipal. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 03100 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 13 de junho de 2023. 

 

________________________________ 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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